
A 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Ato Número 059 /95 
De 14 de Setembro de 1.995. 

Dispõe sobre majoração de "diárias" aos 
Motoristas Classe Especial da Câmara Mu 
nicipal de Araraquara e dá outras provi

dências. -

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida pela Resolução 167, de 07 de agosto 
de 1991, 

RESOLVE: 

Artigo l° - As "diárias" instituídas pela Resolução nº 167/91, aos 
motoristas classe especial da Câmara Municipal, ficam assim majoradas: 

Diária Completa: 
Julho/95 ............................................................................................... RS 22,00 
Agosto/95 ............................................................................................. RS 22,20 

Diária Parcial: 
Julho/95 ............................................................................................... R$14,30 
Agosto/95 ............................................................................................. RS 14,40 

Artigo 2° - Face a extinção do JPC-r que vinha sendo utilizada para 
o reajuste das diárias, aplica-se a contar de l° de julho do corrente o JNPC para correção 
do período, pagando-se a diferença, aos motoristas, se houver, em virtude de no período 
mencionada haverem recebido pela diária do mês de Junho/95. 

Artigo 3° -As despesas decorrentes da aplicação deste Ato onerarão 
dotações próprias do orçamento vigente do Poder Legislativo. 

Artigo 4° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Munici l de Araraquara, aos 14 (quatorze) dias do mês de 
setembro da ano de 1.995 (m · vecentos e noventa e cinco). 
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ELIAS DAMUS - 1° OSÉ SANTO PIFFER - 2° Secret. 
arcélio.-


